
SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Quinta-feira, 16 de outubro de 2025 Ano IX | Edição nº 2560 Prefeito: Roberto Araujo

PODER EXECUTIVOPoder Executivo

Outros Atos

Outros Atos

1Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Quinta-feira, 16 de outubro de 2025 Ano IX | Edição nº 2560 Prefeito: Roberto Araujo

2Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Quinta-feira, 16 de outubro de 2025 Ano IX | Edição nº 2560 Prefeito: Roberto Araujo

3Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Quinta-feira, 16 de outubro de 2025 Ano IX | Edição nº 2560 Prefeito: Roberto Araujo

4Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Quinta-feira, 16 de outubro de 2025 Ano IX | Edição nº 2560 Prefeito: Roberto Araujo

5Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Quinta-feira, 16 de outubro de 2025 Ano IX | Edição nº 2560 Prefeito: Roberto Araujo

6Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Quinta-feira, 16 de outubro de 2025 Ano IX | Edição nº 2560 Prefeito: Roberto Araujo

7Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Quinta-feira, 16 de outubro de 2025 Ano IX | Edição nº 2560 Prefeito: Roberto Araujo

Errata
Errata

ERRATA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 384, DE 07 DE
OUTUBRO DE 2025

A  presente  publicação  trata-se  de  uma
retificação  na  publicação  da  Lei  Complementar  nº
387/2025 – DE 07 OUTUBRO DE 2025, publicada no
Semanário  Oficial  Eletrônico  em 09/10/2025 (quinta-
feira)  -  Edição  N°  2554,  Página  03,  que  constou
equivocadamente,  no ato de publicação,  conforme
segue abaixo:

Assim sendo, onde se lê:
" Lei COMPLEMENTAR Nº 153/2011 – DE 06 DE

SETEMBRO DE 2011 "
Leia-se:
" LEI Nº 153/2011 – DE 06 DE SETEMBRO DE 2011

"
Lei Complementar nº 384, de 07 de outubro de 2025.

Revoga a  Lei  n°  153  de  06  de
setembro de 2011 e dispõe sobre
a  redenominação  do  cargo  de
Guarda Civil.

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei
Complementar nº 225/2025).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística de Avaré aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica alterada a denominação dos cargos de
“GUARDA  CIVIL”,  constante  do  ANEXO  I  -  QUADRO  DE
PESSOAL  PERMANENTE  OPERACIONAL,  da  Le i
Complementar  n°  126  de  02  de  junho  de  2010,  para
“GUARDA CIVIL DE VIGILÂNCIA”.

Art.  2°  -  A  alteração  da  denominação  do  cargo
disposta  no  artigo  1°  desta  Lei,  em  hipótese  alguma
implicará em alteração nas atribuições, no vencimento e
nos  requisitos  para  provimento,  originários  do  cargo
redenominado, constantes da Lei Complementar n° 126 de
02 de junho de 2010, e seus respectivos anexos.

Art.  3º  –  Fica  revogada  a  Lei  nº  153,  de  06  de
setembro de 2011.

Art. 4°  -  Esta lei  entrará em vigor na data da sua
publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 07 de outubro de

2025.
ROBERTO DE ARAUJO

Prefeito
...........................................................................................................
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